
OFÍCIO GP-DEL N° 70/2025
Casa do Poder Legislativo, 29 de julho de 2025.

SENHOR PREFEITO

Cumprimentando-o, vimos comunicar que, conforme muito bem apontado por V. Exa. no constante do Ofício CM n° 106/2025, esta Casa cometeu um erro formal, por parte da Assessoria Legislativa, onde o preâmbulo que constou da Lei Complementar n° 1.001, de 23 de julho de 2025, foi erroneamente considerado, tendo constado o texto constante do então Projeto de Lei Complementar, sem as devidas correções, adequando-o à Lei Promulgada pela Casa, em decorrência da aprovação do Veto n° 1/2025 (Total) ao Projeto de Lei Complementar n° 8/2025.

Tal correção foi feita e está sendo encaminhada a referida legislação já constando a alteração necessária em anexo (duas vias), à qual pedimos como substituição à anteriormente encaminhada através do Ofício GP-DEL n° 68/2025.

Portanto, pedimos que que todas as providências cabíveis por parte desse Executivo sejam consideradas observando-se o texto legal em anexo.

Na oportunidade, subscrevemo-nos atenciosamente.

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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